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RESUMO 

 

O presente trabalho tem por escopo fazer uma análise crítica do conceito normativo de 

culpabilidade à luz das contribuições trazidas pelas teorias criminológicas da reação social 

e crítica, propondo uma nova concepção de culpabilidade que considere em sua estrutura 

não apenas os elementos formais da culpabilidade de ato, mas também um elemento 

valorativo consistente no grau de vulnerabilidade do agente frente ao poder punitivo. De 

fato, uma vez evidenciado pela teoria do labelling approach e pela criminologia crítica que 

o delito não é um fenômeno natural e apriorístico, mas sim uma realidade construída 

socialmente de acordo com os interesses da classe dominante, e que o poder punitivo se 

constitui em instrumento dessa dominação, sendo exercido de forma seletiva, arbitrária e 

violenta majoritariamente sobre aqueles indivíduos marginalizados, toda a teoria do delito 

e, mais especificamente, o conceito de culpabilidade entraram em uma grave crise de 

legitimidade, mostrando-se necessário reformular essa categoria do delito de forma a dotá-

la de conteúdo minimamente racional. Assim, desenvolveu-se inicialmente a tese da 

coculpabilidade, segundo a qual a sociedade, ao deixar de oferecer a todos os indivíduos as 

mesmas condições e oportunidades para alcançar os objetivos culturalmente impostos de 

forma legítima, seria corresponsável pela prática do ato ilícito, o que reduziria o juízo de 

reprovação realizado sobre o agente. No entanto, tendo em vista os problemas apresentados 

por essa teoria, que desconsiderava a seletividade do poder punitivo, propôs-se a elaboração 

de um novo conceito de culpabilidade penal que constitui a síntese entre a culpabilidade de 

ato reduzida pela culpabilidade pela vulnerabilidade, e que poderá ensejar a atenuação da 

pena ou até mesmo a exclusão da reprovabilidade do agente, permitindo ao julgador 

minimizar as desigualdades e injustiças produzidas pelo sistema penal mediante a 

distribuição equitativa do seu poder de contenção. 

 

Palavras-chave: culpabilidade – seletividade – situação de vulnerabilidade – coculpabilidade 

– culpabilidade pela vulnerabilidade 
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ABSTRACT 

 

The present work seeks to do a critical analysis of the normative concept of guilt in light of 

the contributions brought by the theory of social reaction and the critical criminology, 

proposing a new concept of guilt that considers in its structure not only the formal elements, 

but also an element of value that is consistent with the vulnerability of the agent in the face 

of the punitive power. In fact, once the theory of the labelling approach and critical 

criminology have shown that crime is not a natural and aprioristic phenomenon, but rather a 

socially constructed reality according to the interests of the ruling class, and that punitive 

power is an instrument of that dominance, power that is selectively, arbitrarily and violently 

exercised mainly on those marginalized individuals, the whole theory of crime and, more 

specifically, the concept of guilt have entered into a serious legitimacy crisis. So, it’s 

necessary to reformulate this element of the crime to provide it with minimally rational 

content. Thus, the thesis of shared guilt was developed, which holds society accountable and 

co-responsible for the practice of an unlawful act by failing to offer all individuals the same 

conditions and opportunities to legitimately achieve culturally imposed objectives, resulting 

in a reduce level of failure in the judgment of the agent. However, in the face of one of the 

problems presented by this theory, which disregarded the selectivity of punitive power, it 

was proposed a new concept of criminal guilt: a synthesis between the culpability for the act 

reduced by the lack of culpability for the vulnerability. That may lead to the mitigation of 

punishment or even the exclusion of the agent's criminal responsability, allowing the court 

to minimize the inequalities and injustices produced by the criminal justice system by 

equitably distributing its restraining power. 

 

Key-words: guilt – selectivity – vulnerability situation – coguilt –– guilt over vulnerability 
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INTRODUÇÃO 

 

A culpabilidade é um tema especialmente sensível da teoria do delito, na medida em 

que constitui elemento indispensável à configuração do delito e atribuição da resposta penal 

ao autor do ato ilícito. Trata-se de um conceito dinâmico, que se encontra estreitamente 

relacionado ao modelo econômico, social e político adotado por determinada sociedade, bem 

como à finalidade que se atribui ao direito penal e à pena. 

De tal forma, o conceito de culpabilidade adotado pela dogmática contemporânea é 

o produto de mais de um século de controvérsia sobre sua estrutura, que se iniciou com a 

teoria psicológica da culpabilidade no século XIX, evoluiu para a teoria psicológico-

normativo no início do século XX, chegando à elaboração de um conceito puramente 

normativo, o qual tem sido objeto de novas propostas de reformulação, influenciadas pelas 

doutrinas pós-finalistas.  

Não obstante as diversas tentativa de se estabelecer uma concepção de culpabilidade 

que apresentasse uma justificação racional para a responsabilização penal do autor de um 

ato ilícito, é certo que nenhuma das teorias desenvolvidas pela dogmática penal desde o 

causalismo até o funcionalismo foram capazes de delimitar o real fundamento da 

reprovabilidade, isto é, o motivo pelo qual se reprova o agente. 

A teoria normativa, encampada pelo direito penal brasileiro, fundamenta o juízo de 

reprovação no dado indemonstrável da liberdade de ação, presumindo a capacidade do 

agente de se autodeterminar em conformidade com a norma sempre que não estiverem 

presentes as hipóteses de inimputabilidade e as demais causas de exculpação. Todavia, uma 

culpabilidade construída com base na presunção da capacidade de autodeterminação do 

indivíduo não esclarece por que o direito penal deve reprovar determinado autor de um 

injusto e não outro. 

De fato, não parece justo e nem racional censurar a conduta ilícita praticada por 

determinado indivíduo se não é possível comprovar empiricamente que ele tinha plena 

capacidade para naquela situação concreta adotar um comportamento ajustado à norma. Essa 

suposta possibilidade de atuar de outro modo não é suficiente para justificar a reprovação 

penal e, consequentemente, legitimar a utilização do meio mais violento e arbitrário de 

intervenção estatal na esfera da liberdade humana, qual seja, a pena.  

As críticas formuladas ao conceito normativo de culpabilidade se viram ainda mais 

agravadas após os estudos desenvolvidos pela teoria da reação social e pela criminologia 

crítica, que demonstraram a irracionalidade de um discurso jurídico que pretende reprovar a 
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conduta de determinado agente sem considerar a forma seletiva e injusta como se desenvolve 

o processo de criminalização e a desigualdade reproduzida pelo exercício do poder punitivo. 

Com efeito, na medida em que o direito penal não se aplica a todos de forma 

igualitária e que as agências do sistema penal, por serem incapazes de cumprir todo o 

programa criminal estabelecido pelo legislador, selecionam as pessoas que serão 

criminalizadas de acordo com o seu grau de vulnerabilidade ao poder punitivo, é certo que 

a atribuição da resposta penal ao autor do ato ilícito depende mais dessa vulnerabilidade do 

que da conduta praticada, havendo pessoas que, mesmo adotando um comportamento 

socialmente danoso, mantêm-se imunes à intervenção penal.  

Assim, verifica-se que essa culpabilidade fundada no mero juízo de reprovação não 

se presta a justificar racionalmente a responsabilização penal do agente e a imposição da 

pena, constituindo instrumento de intervenção estatal arbitrário e violento, que afronta os 

direitos fundamentais do indivíduo e os valores de igualdade, humanidade e justiça inerentes 

ao Estado Democrático de Direito. 

É em razão dessa grave crise de legitimidade em que está imerso o conceito de 

culpabilidade que se faz necessário repensar as suas bases, compreendendo-a não como um 

fundamento para a imposição a pena, mas sim como um instrumento de limitação do poder 

punitivo, visando à construção de uma concepção de culpabilidade que seja dotada de 

conteúdo minimamente racional e que possa compensar a desigualdade produzida pelo 

sistema penal.  

Assim, o presente trabalho tem por objetivo propor uma concepção de culpabilidade 

penal que constitua a síntese entre a culpabilidade de ato e a culpabilidade por 

vulnerabilidade, agregando aos elementos normativos formais um componente valorativo, 

consistente no grau de vulnerabilidade do agente frente ao poder punitivo.  

Importante frisar que esse grau de vulnerabilidade não constitui o objeto do juízo de 

reprovação, isto é, não se pretende censurar a conduta do agente em maior ou menor grau 

em razão de sua situação de vulnerabilidade, mas apenas apresentar um critério razoável 

para que o julgador possa distribuir o seu poder de contenção do poder punitivo de forma 

mais racional e equitativa. 

Dentro dessa perspectiva, analisar-se-á no primeiro capítulo a evolução do conceito 

de culpabilidade desde o surgimento da primeira teoria baseada no modelo causal-

naturalístico de delito, passando pela elaboração dos conceitos psicológico-normativo e 

normativo puro, este último fundado na teoria finalista da ação, até chegar às concepções de 

culpabilidade adotadas pelas duas vertentes de maior destaque do funcionalismo alemão – o 
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funcionalismo moderado de Claus Roxin e o funcionalismo radical de Günther Jakobs, 

demonstrando-se os problemas apresentados por cada um desses conceitos. 

Em seguida, tratar-se-á da estrutura da culpabilidade tal como é concebida 

atualmente no ordenamento jurídico pátrio, analisando cada um de seus pressupostos, bem 

como explicitando as hipóteses de exclusão ou redução desse elemento do delito. Por fim, 

serão trazidos os primeiros questionamentos a respeito dessa concepção meramente 

normativa da culpabilidade, vislumbrando-se a possibilidade de construção de um conceito 

mais consentâneo com a realidade social brasileira. 

O segundo capítulo terá por finalidade demonstrar como os estudos desenvolvidos 

pelas teorias criminológicas da reação social e crítica serviram para apontar a necessidade 

de reformulação dos institutos da dogmática penal, em especial, o conceito de culpabilidade, 

ao evidenciar a irracionalidade do discurso jurídico-penal e a ilegitimidade do sistema penal 

nela fundamentado.  

Inicialmente será traçado um breve histórico das teorias criminológicas, partindo-se 

do nascimento da criminologia como ciência, para, em seguida, trazer uma abordagem 

sucinta das teorias do consenso. Tendo em vista que estas últimas correntes criminológicas 

representaram uma mudança de paradigma na ciência criminológica, é certo que suas 

descobertas irão contribuir de forma decisiva para a reformulação do conceito de 

culpabilidade ora proposta, razão pela qual lhes será dedicado maior espaço. 

Ao final, será feita uma breve explanação sobre a real função desempenhada pelo 

direito penal como fator de reprodução das desigualdades, demonstrando-se que seus 

institutos devem ser repensados sob a ótica de contenção, e não de legitimação, do poder 

punitivo. Nessa linha, buscar-se-á esclarecer de que forma as contribuições trazidas pela 

criminologia da reação social e crítica revelaram que o conceito normativo de culpabilidade 

atualmente adotado pela dogmática se mostra incapaz de servir a essa finalidade de limitação 

da intervenção penal. 

O terceiro capítulo contempla uma primeira proposta de reformulação do conceito de 

culpabilidade dentro da perspectiva de sua função contentora, iniciando-se com a 

conceituação da ideia de coculpabilidade delineada por Eugenio Raúl Zaffaroni e com a 

exposição de sua origem histórica.  

Após, será demonstrado que o conceito de coculpabilidade encontra fundamento nos 

princípios emanados da nossa Constituição Federal, estabelecendo-se a relação entre a ideia 

de corresponsabilização da sociedade e os princípios da igualdade, da dignidade humana, da 

individualização da pena e da intervenção penal mínima.  
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Construída a base principiológica, serão estudadas as formas de aplicabilidade do 

conceito de coculpabilidade no direito penal brasileiro, o qual, inobstante não tenha previsão 

expressa, é admitido por alguns como circunstância atenuante da pena e por outros como 

causa supralegal de exculpação. A seguir, serão apresentadas quatro propostas de positivação 

da coculpabilidade na legislação pátria, bem como serão expostas as experiências de alguns 

países latino-americanos que positivaram esse conceito. 

No quarto e último capítulo serão apresentadas as bases para a elaboração de um 

novo conceito de culpabilidade penal. Para cumprir tal desiderato, tratar-se-á, 

primeiramente, de demonstrar como a seletividade opera nos processos de criminalização 

primária e secundária, em função do grau de vulnerabilidade do indivíduo frente ao poder 

punitivo.  

Por derradeiro, será apresentado o conceito de culpabilidade pela vulnerabilidade, 

que considera como fatores de redução, ou até de exclusão, da reprovabilidade o estado de 

vulnerabilidade do agente e o grau de esforço por ele empreendido para a situação de 

vulnerabilidade. E, uma vez compreendido esse conceito como complemento à culpabilidade 

normativa, será proposta a construção de uma culpabilidade penal que corresponda à síntese 

entre a culpabilidade de ato reduzida pela culpabilidade por vulnerabilidade.  
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CONCLUSÃO 

 

1.  A culpabilidade constitui pressuposto essencial do fato punível, razão pela qual a 

delimitação de seu conceito interfere diretamente no exercício do poder punitivo, podendo 

servir como instrumento de expansão ou de contenção da intervenção penal, dependendo do 

conteúdo que se lhe atribua. Na medida em que a culpabilidade está intimamente relacionada 

às finalidades do direito penal e da pena, consectárias do modelo político, econômica e social 

adotado por cada Estado, é certo que ela se encontra em constante evolução, modificando-

se de acordo com a transformação da sociedade. 

2. A primeira teoria desenvolvida sobre a culpabilidade foi a psicológica, a qual, 

fundada no modelo causal-naturalista de ação, mostrou-se incapaz de justificar a punição 

nos delitos culposos, bem como de explicar os casos de inimputabilidade e as demais 

hipóteses de exculpação. Em razão das imperfeições apresentadas por esse conceito, foi 

elaborada a teoria normativa da culpabilidade que incorporou em sua estrutura a ideia de 

reprovabilidade. Posteriormente, com o surgimento da teoria finalista, o dolo e a culpa foram 

deslocados para a tipicidade e a culpabilidade ficou restrita ao âmbito normativo. 

3. Não obstante tenha representado um avanço em relação à teoria psicológica, o 

conceito normativo de culpabilidade não foi capaz de definir o objeto material do juízo de 

reprovação. Diversas teorias surgiram na tentativa de estabelecer o fundamento da 

reprovabilidade, tendo algumas se baseado na premissa indemonstrável da liberdade de ação, 

admitindo a punição do agente a partir da mera presunção de sua capacidade de 

autodeterminação, e outras na finalidade preventiva da pena, transformando o indivíduo em 

instrumento para a consecução de um fim possivelmente inalcançável.  

4. Considerando que nenhuma das teorias formuladas foi capaz de justificar 

racionalmente o motivo da reprovação, mostra-se necessário reformular a culpabilidade de 

forma a incorporar em seu conceito elementos que permitam ao julgador estabelecer um 

juízo de valor sobre a conduta ilícita praticada pelo agente com base no contexto 

socioeconômico que contribuiu para o comportamento desviante.  

5 A construção de uma teoria do delito e de um conceito de culpabilidade mais 

alinhados com a realidade social na qual estão inseridos os destinatários das normas penais 

deve se dar à luz das contribuições trazidas pelas teorias criminológicas do conflito, as quais, 

ao demonstrarem que o direito penal constitui verdadeiro instrumento de dominação de 

classes e de reprodução de desigualdades, deslegitimaram o discurso jurídico que lhe serve 
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de fundamento, permitindo a sua reformulação sob a ótica da necessidade de contenção desse 

poder punitivo arbitrário e ilegítimo. 

6. Os teóricos do labelling approach e da criminologia crítica, ao voltaram seus estudos 

para os processos de criminalização e estigmatização, demonstraram que o delito não é um 

fenômeno natural e apriorístico, mas sim uma qualidade atribuída a determinado 

comportamento por aqueles que detém o poder de definição, e que, portanto, o direito penal 

não tutela os valores essenciais à coletividade, mas apenas os interesses da classe dominante, 

desmistificando a tradicional ideologia da defesa social. 

7. Na medida em que os processos de definição do comportamento desviante e de 

rotulação do indivíduo são realizados de forma seletiva, de acordo com os interesses da 

classe privilegiada que goza de poder político e econômico, verifica-se que o direito penal 

acaba por perpetuar essa relação de dominação e exploração daqueles indivíduos 

pertencentes às camadas mais pobres e marginalizadas da população.  

8. A partidas das ideias apresentadas pela teoria da reação social e pela teoria crítica foi 

possível desnudar a real função cumprida pelo direito penal, que é a de reprodução das 

desigualdades e manutenção da estrutura econômica e social vigentes, tornando evidente a 

ilegitimidade do sistema punitivo como forma de solução dos conflitos e proteção de bens 

jurídicos e impulsionando a implementação de mudanças na dogmática penal que possam 

refrear o exercício do poder punitivo. 

9.  No que tange à culpabilidade, verifica-se que o conceito normativo, por presumir a 

liberdade de ação do indivíduo e desconsiderar o caráter seletivo do sistema penal, agrava 

ainda mais a injustiça e a arbitrariedade do processo de criminalização, sendo incapaz de 

contribuir para a sua contenção. Assim, faz-se necessário repensar esse conceito de forma a 

torna-lo minimamente racional e consentâneo com um Estado Democrático de Direito.  

10. Tendo em vista que o exercício do poder punitivo, além de intensificar as 

desigualdades sociais, constitui o meio de intervenção estatal mais violento e autoritário, é 

certo que a sua expansão pode conduzir a um Estado de polícia incompatível com a garantia 

dos direitos fundamentais. Por essa razão, o direito penal e, em especial, a culpabilidade 

devem ser compreendidos como instrumento de limitação da intervenção penal, 

possibilitando que se avance na direção de um verdadeiro Estado de direito. 

11. Com o fim de construir um conceito de culpabilidade voltado à contenção do poder 

punitivo e que permita ao julgador valorar a conduta do agente de forma mais justa, 

atentando-se para a realidade social na qual está inserido, formulou-se a teoria da 

coculpabilidade. Partindo da ideia de que seria injusto atribuir a responsabilidade pela prática 
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do delito exclusivamente ao seu autor quando a sociedade lhe tenha negado as condições 

essenciais para uma vida digna e, com isso, restringido suas possibilidades de atuar 

licitamente, essa teoria enseja a corresponsabilização da sociedade pelo ato ilícito e, por 

conseguinte, a redução ou exclusão da reprovabilidade do agente. 

13. A ideia da coculpabilidade mostra-se racional quando se reconhece que o próprio 

sistema penal, utilizado pelo Estado como meio de coerção, é responsável pelo acirramento 

das desigualdades e da exclusão social, fatores que implicam na redução das oportunidades 

e do espaço de autodeterminação do indivíduo. Desse modo, aplicando-se o conceito de 

coculpabilidade é possível minimizar a injustiça produzida pelo processo de criminalização 

e garantir, ainda que parcialmente, o direito fundamental à liberdade daqueles indivíduos já 

tão violados em sua dignidade. 

14. O conceito de coculpabilidade encontra fundamento de validade nos princípios 

constitucionais da igualdade, dignidade humana, individualização da pena e intervenção 

penal mínima. De fato, a redução da reprovabilidade em razão das condições de 

miserabilidade do agente não só confere tratamento diverso a quem se encontra em situação 

de desigualdade, como também reafirma o dever do Estado de garantir os direitos sociais 

necessários ao exercício da dignidade humana. Além disso, esse conceito permite ao juiz 

aplicar uma pena mais branda e adequada às condições pessoais do sujeito, individualizando 

a reprimenda e contendo o poder punitivo. 

15 Embora não tenha previsão expressa na legislação penal brasileira, é possível admitir 

a aplicação da coculpabilidade como circunstância atenuante da pena, com base no art. 66, 

do Código Penal, ou como causa supralegal de exclusão da culpabilidade, com fundamento 

na inexigibilidade de conduta diversa. A adoção da coculpabilidade como hipótese de 

exculpação, além de conferir máxima efetividade ao conceito está em estreita 

correspondência com o valor de justiça e com os princípios da igualdade, da dignidade 

humana e da intervenção penal mínima. 

16 A coculpabilidade, embora constitua um conceito mais adequado à realidade social, 

poderia conduzir à falsa premissa de que a pobreza é causa da criminalidade e, com isso, 

justificar o reforço da intervenção penal sobre a classe marginalizada. Por outro lado, ao 

desconsiderar que a seletividade do sistema penal não se opera apenas em decorrência de 

fatores econômicos, essa teoria acaba restringindo seu campo de atuação. Esses problemas 

demonstram a insuficiência do conceito como instrumento de contenção do poder punitivo, 

sendo necessário uma nova proposta de culpabilidade. 
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17. O Estado não exerce seu poder punitivo de forma igualitária, selecionando as pessoas 

que serão submetidas ao processo de criminalização de acordo com o seu maior grau de 

vulnerabilidade. Ocorre que essa vulnerabilidade, via de regra, é maior dentre aqueles 

indivíduos pertencentes aos estratos inferiores da população, por se enquadrarem no 

estereótipo ou realizarem delitos grosseiros e de mais fácil detecção, razão pela qual a 

atuação seletiva do poder punitivo acaba por reproduzir as desigualdades existentes no meio 

social. Logo, para que se possa construir um conceito de culpabilidade capaz de conter o 

arbítrio estatal, é preciso que ele considere em sua estrutura os fatores que determinam a 

vulnerabilidade.  

18 Ainda que se reconheça a ilegitimidade do processo de criminalização, é certo que as 

agências judiciais não dispõem de poder suficiente para elimina-lo, cabendo-lhes distribuir 

o seu limitado poder de contenção de forma minimamente racional e equitativa. Nesse 

sentido é que o grau de esforço pessoal do agente para alcançar a situação de vulnerabilidade 

constitui critério razoável para uma distribuição equitativa do poder de contenção, 

reduzindo-se a sua reprovabilidade na medida do esforço empreendido. 

19 O grau de esforço realizado pelo agente para alcançar a situação de vulnerabilidade 

não constitui objeto de reprovação, visto que toda reprovação que enseja a imposição de 

pena é ilegítima, mas sim critério para a distribuição do poder de contenção da intervenção 

punitiva. E, na medida em que se mostra improvável, a curto e médio prazo, a abolição do 

sistema penal como um todo, o reconhecimento desse critério como forma de reduzir, ou até 

excluir, a culpabilidade do agente em alguns casos mostra-se razoável. 

20 A culpabilidade pelo grau de esforço para a vulnerabilidade não substitui a 

culpabilidade normativa, mas apenas a complementa, funcionando como sua antítese 

redutora, isto é, como fator de redução da reprovabilidade. Assim, a adoção desse conceito 

resulta na elaboração de uma culpabilidade penal que corresponde à síntese entre a 

culpabilidade de ato reduzida pela culpabilidade por vulnerabilidade. 

21 Não se pretende com a construção do conceito de culpabilidade por vulnerabilidade 

encontrar uma solução para o problema da seletividade do sistema penal, visto que essa 

seletividade é estrutural, nem se está a afirmar que se trate de um critério justo para a 

atribuição da resposta penal, porquanto a imposição da pena nunca é justa. No entanto, diante 

do limitado poder de contenção das agências judiciais, essa forma de aferição da 

reprovabilidade mostra-se razoável e mais consentânea com os valores de igualdade, 

dignidade humana, pluralismo e justiça inerentes a um Estado Democrático de Direito. 

.  
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